
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS
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DESPACHO - SMAE/GLC/SMAE/COOCP
DESPACHO SANEADOR

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15817/2025

 
Em atendimento às recomendações apontadas no PARECER JURÍDICO PGM/CJLC N. 238, DE
15 DE OUTUBRO DE 2025, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.817/2025, cujo
objeto consiste na AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS , venho informar as providências abaixo
aduzidas com o precípuo fim de impulsionar o trâmite regular do feito:
 
No Parecer Jurídico, acima mencionado foi realizado o seguinte apontamento:
 
II.8.3 ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS
 

A Minuta de Edital nº XXX/2025 (doc. Minuta de Edital nº XXX/2025 (0236847)), em seu item
4 "DO ORÇAMENTO ESTIMADO", informa que "o orçamento estimado da presente
contratação não será de caráter sigiloso", garantindo a transparência do processo. Entretanto, o
processo de orçamentação e pesquisa de preços é um dos pilares da Lei nº 14.133/2021, visando
a garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. No caso em tela,
algumas nuances e decisões na pesquisa merecem atenção e esclarecimentos adicionais.
Nesse sentido, ressalta-se a discrepância entre os valores nas cotações apresentadas pela
Secretaria de Saúde e posteriormente pela Gerência de Licitações e Contratos, bem como, nos
documentos de instrução, vejamos:
Documento de Formalização de Demanda (0214397): R$ 3.449.507,10;
1ª Cotação (0214399): R$ 3.116.707,10;
Sistema de Registro de Preço (0228271): R$ 6.151.027,57;
2ª Cotação (0228721): R$ 5.908.613,40
Termo de Referência (0234694): R$ 6.151.027,57.
Na primeira cotação apresentada é possível se extrair que os municípios que apresentaram
valores mais baixos são do estado de Minas Gerais, inclusive prevendo municípios próximos à
Santa Luzia, por exemplo, Jaboticatubas, o que gera maior exatidão na pesquisa devido às
semelhanças entre as necessidades das Administrações Públicas
Um dos intuitos da ampla pesquisa de preço é assegurar a comprovação dos preços praticados
no mercado, assim como, demonstrar a vantajosidade para a Administração Pública, buscando
por propostas mais vantajosas, a economicidade e combate preços superfaturados. É sabido que
a vantajosidade, no contexto do Direito Administrativo, não pode ser confundida com a simples
busca pelo menor preço, pois ela representa a melhor
relação custo-benefício para a Administração, considerando diversos fatores além do valor
monetário.
No entanto, a economicidade não pode ser descartada, cabendo ao órgão competente formular a
pesquisa de mercado de maneira que encontre um valor condizente com as práticas habituais,
mas que seja o mais benéfico para o município.
No caso concreto, conforme demonstram o Termo de Referência -TR e o Edital, o valor
aproximado escolhido foi o maior dentre todos os apresentados, indo de encontro com os
preceitos do princípio da vantajosidade e economicidade.
Vale mencionar, que não há manifestação da pasta gestora ou outro setor, quanto os motivos
ensejadores da escolha do valor mais elevado dentre os apresentados para comparação, nem tão
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pouco, a justificativa para novas cotações e a desconsideração da primeira apresentada nos autos
do processo administrativo.
Diante do exposto, por mais que os métodos apresentados foram adequados para pesquisa de
mercado, considerando que foram utilizados diversos meios de pesquisa, entende-se que o
princípio da vantajosidade não foi observado adequadamente, o que impede o andamento do
processo licitatório em epígrafe.
 

Quanto ao II.8.3 ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS
 

A cotação da secretaria demandante é uma precificação do objeto da contratação usada
para estimar o valor da demanda. Quando ocorre de a secretaria utilizar somente banco de
preços, em alguns casos esse valor pode não corresponder ao valor real de mercado.

Nesse caso, para composição de custos do setor de compras da Gerência de Licitações e
Contratos foram utilizados pesquisa de Banco de Preços, orçamento enviado por 3 Fornecedores
diferentes, além de consulta a sites especializados. Ou seja, compôs-se uma cesta de preços
completa e robusta cumprindo mais que um requisito da IN 65 e o Decreto Municipal
4.150/2023.

O fato de a cotação do setor de compras constar o dobro da cotação inicial se explica pelo
exposto acima. A secretaria fez uma pesquisa rudimentar apresentando valores superficiais,
resultado de processos que já foram alvo de disputa, além de não precificar o item 11, que por si
só já aumenta o valor de referência em R$442.911,36, a maioria dos itens por ela cotados, foram
praticados ha mais de um ano ou próximo a esta data.

Apesar de restar esclarecida e justificada a diferença apontada pela Procuradoria, o setor
de compras, diligentemente, entrou em contato com um dos fornecedores vencedor do item 2 da
cotação enviada pela secretaria. A empresa Lifenutri que na ocasião apresentou o valor de
R$33,30, no contato feito pela licitação, apresentou para o mesmo item 2, o valor de R$63,84.
Praticamente o dobro do preço, conforme cotação e email em anexo.

 
 

Santa Luzia/MG, 30 de outubro de 2025.
 
 
 
 

Mayaran Máximo Pereira
Coordenadora de Compras

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mayaran Máximo Pereira, Assistente Administrativo, em
31/10/2025, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0256680 e o
código CRC 7A1A81B2.
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